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RESOLUÇÃO N9 ~15 , DE 1979 

Dispõe sobre o Departamento Médico,al 

terando a Resolução n9 20, de 1971, e dá 

outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou 

e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19 O artigo 20, parágrafo único, n9 5,da 

Resolução n9 20, de 30 de novembro de 1971, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

fi Art. 2 O ................. . .................. . 

Parágrafo único 

n9 5- DepartaTYento 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Médico." 

Art. 29 Os artigos 25 e seguintes - subseção 

V - da Resoluç ão n9 20, de 30 de novembro de 1971, passam a ter 

a seguinte redação: 

"SUBSEÇÃO V - Do Departamento Médico 

Art. 25 Ao Departamento Médico compete pres
tar assistência médica, de emergência e de am 
bulatório e assistência social aos Deputados, 
Servidores, Jornalistas Credenciados, assim 
como aos respectivos cônjuges, filhos, pais 
e outros que, por determinação legal, sejam 
considerados seus dependentes. 

Parágrafo único. O Departamento Médico tem a 
seguinte estrutura básica: 

I - Serviço de Administração. 

11 - Coordenação Médica. 

111- Coordenação de Enfermagem. 

IV - Serviço Social. 

Art. 26 Compete ao Serviço de Administração,a 
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lém das atribuições comuns aos órgãos dessa 
natureza, como parte do sistema de adminis
tração geral, providenciar informações em pe 
didos de licenças para tratamento de saúde, 
justificação de faltas, aposentadorias por 
invalidez, pensão especial, auxílio-doença,e 
laborar e fornecer mapas estatísticos,contro 
lar e apurar a freqüência dos funcionários 
do Departamento. 

Art. 27. Compete à Coordenação Médica coorde 
nar, dirigir, supervisionar e controlar os 
assuntos relativos à assistência médica pres 
tada aos beneficiários através de suas clíni 
cas e serviços especializados. 

Art. 28. A Coordenação Médica tem a seguinte 
estrutura básica: 

I - Seção de Perícia Médica; 

II - Seção de Clínica Cirúrgica; 

III - Seção de Clínica Médica; 

IV - Seção de Cardiologia; 

V - Seção de Pediatria; 

VI - Seção de Ginecologia; 

VII - Seção de Laboratório de Análises Clíni-
cas; 

VIII- Seção de Clínica Radiológica; 

IX - Seção de Urgências Médicas; 

X - Seção de Diagnóstico e Tratamento. 

Art. 29. Compete aos órgãos da CoordenaçãoMé 
dica: 

I - á Seção de Perícia Médica compete promo 
ver, orientar e dar parecer sobre reali 
zação de exame de capacidade física e 
mental, para fins de admissão,concessão 
e interrupção de licença para tratamen
to de saúde, justificação de faltas ao 
serviço, aposentadoria por invalidez, 
pensão especial e auxílio-doença. 

II - à Seção de Clínica Cirúrgica compete 
prestar assistência cirúrgica e de ambu 
latório aos beneficiários através das es 
pecialidades de Cirurgia Geral,Otorrino 
laringologia, Proctologia, Urologia, Of-
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talmologia e Ortopedia e Traumatologia. 

III - à se2ão de Clínica Médica compete pres
tar assistencia clínica e de ambulatório nas 
especialidades da Clínica Geral, Negrologia, 
Pneumologia, Gastroenterologia, Alergia, Psi
quiatria, Dermatologia e Fisioterapia. 

IV - à Seção de Cardiologia compete prestar 
assistência cardiológica nas especialidades 
de Cardiologia e Angiologia . 

V - à Seção de Pediatria compete prestar as 
sistência pediátrica nas especialidades de Pe 
diatria e Puericultura. 

VI - à seção de Ginecologia compete prestar 
assistência ginecológica na especialidade de 
Ginecologia e Obstetrícia. 

VII - à Seção de Laboratório de Análises Clí
nicas compete prestar assistência aos benefi
ciários através da recepção e recolhimento de 
material para execução de exames de laborató
rio. 

VIII - à Seção de Clínica Radiológica compete 
prestar assistência aos beneficiários através 
da execução de exames radiológicos. 

IX - à ses:ão de Urgências M2clicas compete pres
tar assistencia de urgência, na sede e a domi 
cílio, aos beneficiários do Departamento . 

X - à seção de Diagnóstico e Tratamento com 
pete coordenar o trabalho nos ambulatórios em 
conjunto com as Seções de Clínica Cirúrgica, 
Clínica Médica, Cardiologia, Pediatria, Gine
cologia, Laboratório de Análises Clínicas, Ra 
diologia e Urgências Médicas. 

Art. 30. Compete à Coordenação de Enfermagem 
coordenar, dirigir, supervisionar e controlar 
as atividades de enfermagem de apoio às Clíni 
cas, serviços complementares e perícia, re= 
gistrar os atendimentos nos consultórios e 
nos postos de enfermagem e prestar outros ser 
viços de enfermagem. 

Art. 31. A Coordenação de Enfermagem tem a se 
guinte estrutura: 

I - Seção de Ambulatório; 

II - Seção de Enfermaria; e 

Seção de -III - Emergencia. 
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Art. 32. Compete aos órgãos da Coordenação de 
Enfermagem: 

I - à Seção de Ambulatório compete prestar a
tendimento de enfermagem e outros solicitados 
pelos médicos, nos vários ambulatórios, tais 
como, nebulização, puericultura e profilaxia, 
preparo e esterilização de material. 

11- à Seção de Enfermaria compete prestar a
tendimento nas áreas de eletrocardiografia,ra 
diologia e laboratório, bem como nos postos -
de enfermagem. 

111- à Seção de Emergência compete o atendimen 
to relacionado com a permanência de pacientes 
em recuperação nas dependências do Departamen 
to, bem como os recomendados nas áreas de ges 
so, oxigenoterapia, preparo de pacientes para 
exames especializados." 

Art. 39 Os artigos 150 e seguintes da Resolu-
-çao n9 20, de 30 de novembro de 1971, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

liDOS Titulares do Departamento Médico 

Art. 150. Compete ao Diretor do Departamento 
Médico: 

I - propor ao Diretor-Geral a expedição de 
normas referentes à assistência médica e so
cial da Câmara dos Deputados; 

11- propor a assinatura de convênio com enti
dades afins, subvencionados pela Câmara dos 
Deputados na área de assistência social; 

111- nomear, constituir e presidir Junta Médi
ca para fins de concessão de licença para tra 
tamento de saúde a Deputados e Servidores; 

1V- aprovar as escalas de serviços dos médi
cos, enfermeiros, técnicos e do pessoal auxi
liar lotado no Departamento; 

V - indicar ao Diretor-Geral os funcionários 
que dev~rão participar de cursos, congressos, 
convençoes, seminários e a outros conclaves 
de interesse do Departamento; 

V1- exercer o controle de distribuição de me
dicamentos e da assistência médica prestada 
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aos beneficiários, evitando que pessoas estra 
nhas, não credenciadas, se utilizem do servi= 
ÇOi 

VII - encaminhar ao Serviço Médico do INAMPS 
os servidores que a eles tenham direitoi 

VIII- autorizar a realização de visitas médi
cas domiciliares para a constatação de doenças, 
assim como a prestação de assistência médico
hospitalar, quando necessária; 

IX - propor ao Diretor-Geral os médicos que 
deverão participar de Juntas Médicas destina
das a examinar beneficiários que se encontrem 
enfermos fora do Distrito Federal; 

X - Exercer as atribuições comuns aos Dire
tores de Departamento, constantes do art. 253. 

Art. 151. Compete ao Diretor da Coordenação 
Médica: 

I - elaborar e publicar as escalas de plantão 
diurno e noturno; 

11- atender nas clínicas de acordo com sua es 
pecialidade; 

111- baixar instruções e ordens de serviço; 

IV- constituir e presidir Junta Médica para 
fins de concessão de licença para tratamento 
de saúde, aposentadoria por invalidez, auxí
lio-doença e pensão especial; 

V - autorizar a saída de ambulância para aten 
dimento de emergência; -

VI- determinar inspeção de saúde para fins de 
admissão, licenças para tratamento de saúde,e 
sua interrupção, através de perícia ou Junta 
Médica, exercendo o respectivo controle; 

VII-exercer as atribuições comuns aos Direto
res de Coordenação constante do art. 254. 

Art. 152. Compete ao Chefe da Seção de Perí
cia Médica: 

I - promover a realização de perícia médica e 
exames de sanidade e capacidade mental e físi 
ca dos servidores; -

11- promover a realização de perícia médica 
para fins de admissão; 

111- exercer as atribuições comuns aos Chefes 
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de Seção constantes do art. 255. 

Art. 153. Compete aos Chefes de Seções de Clí 
nica Médica, Clínica Cirúrgica, Cardiologia, 
Pediatria, Ginecologia, Urgências Médicas,Di~ 
nóstico e Tratamento, Laboratório de Análises 
Clínicas e Radiologia: 

I - coordenar e controlar o atendimento médi
co nas clínicas; 

11- atender, nas clínicas, de acord0 com suas 
especialidades; 

111- coordenar a realização de exames solicita 
dos e assinar os respectivos resultados; 

IV- zelar pelo perfeito funcionamento do equi 
pamento técnico necessário ao serviço; -

V - manter arquivo da prestação de serviços e 
xecutados pela Seção; -

VI- elaborar relatórios diários, mensais e a
nuais dos atendimentos realizados na respecti 
va Seção; -

VII- coordenar os atendimentos médicos de urgên 
cia na sede e a domicilio; -

VIII-coordenar os tratamentos de beneficiários 
do Departamento; 

1X- organizar o arquivo nosológico; 

X - promover estudos de interesse médico, en
volvendo diagnóstico e tratamento de casos de 
beneficiários do Departamento; 

XI- propor, ao Diretor do Departamento, a par 
ticipação de servidores em congressos médico~ 

XII- exercer as atribuições comuns aos Chefes 
de Seção constantes do art. 255. 

Art. 154. Compete ao Chefe do Serviço Social: 

I - estudar os problemas socio-psicológicos 
dos casos de saúde, de diminuição da rentabi
lidade do trabalho e de interesse da seguran
ça e, para a sua solução, dar tratamento pró
prio, propor medidas adequadas ou fornecer 
subsídios. 

11- encaminhar ao Diretor da Coordenação Médi 
ca, os casos que necessitam de tratamento nos 
órgãos da comunidade e acompanhar a sua evolu 
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-çao; 

111 - propor planos e participação do planeja 
mento de assistência social a ser prestada aos 
beneficiários do Departamento Médico; 

IV - colaborar com os órgãos competentes na 
pesquisa e identificação de causas determinan 
tes da diminuição do trabalho; 

V - exercer as atribuições comuns aos Che
fes de Seção constantes do art. 255. 

Art. 155. Compete ao Diretor da Coordenação 
de Enfermagem: 

I - elaborar e publicar as escalas de plantão 
diurno e noturno; 

11- baixar instruções e ordens de serviço; 

111- sugerir ao Diretor do Departamento a com
pra de material de enfermagem; 

IV- supervisionar as Seções de Ambulatório,En 
fermaria e Emergência; 

V - exercer as atribuições comuns aos Direto
res de Coordenação constantes do art. 254. 

§ 19 Compete ao Chefe da Seção de Ambulatório: 

a) supervisionar os atendimentos de enferma
gem junto às clínicas e salas de cirurgia; 

b) designar pessoal de enfermagem para aten
der nos serviços de eletrocardiografia, nebu
lização, puericultura e profilaxia, preparo e 
esterilização de material; 

c) zelar pela higiene, limpeza e profilaxia 
nas dependências do ambulatório; 

d) registrar e encaminhar ao Serviço de Admi
nistração os atendimentos diários realizados 
pelas clínicas e serviços complementares; 

e) exercer as atribuições comuns aos Chefes 
de Seção constantes do art. 255. 

§ 29 Compete ao Chefe da Seção de Enfermaria: 

a) supervisionar os atendimentos de enferma
gem junto à enfermaria, plantão noturno e pos 
tos de enfermagem; -

b) designar pessoal de enfermagem para aten
der na emergência, plantão noturno e postos 
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de enfermagem; 

c) zelar pelo perfeito funcionamento do equi
pamento técnico necessário ao funcionamento 
do serviço; 

d) registrar e encaminhar ao Serviço de Admi
n~stração os atendimentos realizados pela Se
çao; 

e) exercer as atribuições comuns aos Chefes 
de seção constantes do art. 255. 

§ 39. Compete ao Chefe da Seção de Emergência: 

a) supervisionar os atendimentos de enferma-. ~ - -gem Junto a emergencia, recuperaç ao, gesso,o-
xigenoterapia e preparo de pacientes para exa 
mes especializados; 

b) designar pessoal de enfermagem para aten
der nos serviços de emergência, recuperação, 
gesso, oxigenoterapia e preparo de pacientes 
para exames especializados; 

c) registrar e encaminhar ao Serviço de Admi
nistração os atendimentos diários realizados 
pela Seção; 

d) exercer as atribuições comuns aos Chefes 
de Seção constantes do art. 255. 

Art. 156. Compete ao Chefe do Serviço de Ad
ministração: 

I - coordenar os serviços administrativos de 
todo o Departamento Médico; 

11- apresentar,semanalmente, ao Diretor do 
Departamento, o mapa estatístico dos atendi
mentos; 

III-controlar a lavagem e distribuição de rou 
pas às clínicas e demais dependências do De
partamento; 

IV -requisitar material; 

V -distribuir trabalhos aos servidores, de a 
cordo com as necessidades do serviço; 

VI- exercer as atribuições comuns aos Chefes 
de Seção, constantes do art. 255". 

Art. 49 O cargo de Diretor da Coordenação de 

Assistência Médico-Social CD-DAS-I01.3 fica transformado em 
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Diretor do Departamento Médico, CD-DAS-10l.4, alterando-se, 

em conseqüência, o anexo ao Ato da Mesa n9 30, de 1976, e a 

Resolução n9 43/73. 

Art. 59 Observando-se o disposto na Resolução 

n9 7, de 1975, ficam criadas, no Grupo-Direção e Assistên

cia Intermediária da Câmara dos Deputados, as funções espe

cificadas no Anexo. 

Art. 69 As funções do GrupO-Direção e Assis

tência Intermediárias, de Chefe das Seções de Clínica Médi

ca, de Enfermagem e de Perícia Médica, CD-DAI.lll.3-NS e de 

Secretário da Coordenação de Assistência Médico-Social, CD

DAI-112.l-0N, ficam transformadas, respectivamente, em car

gos de Diretor de Coordenação, CD-DAS-10l.3, do Grupo Dire

ção e Assessoramento Superiores, Médica e de Enfermagem e de 

Assessor Técnico e Assessor Técnico Jurídico, CD-DAS-102.3, 

alterando-se, em conseqüência, os anexos à Resolução n9 7, 

de 1975, e o Ato da Mesa n9 30, de 1976. 

Art. 79 As funções do Grupo-Direção e Assis

tência Intermediárias da Coordenação de Assistência Médico

Social, de Chefe de Seção Administrativa, CD-DAI-lll.3-NS, 

Chefe da Seção de Serviços Complementares, CD-DAI-lll.3-NS, 

Encarregado do Setor de Arquivo Médico, CD-DAI-lll.2-0N e 

Encarregado do Setor de Almoxarifado Médico, CD-DAI-lll.2-

ON, ficam transformados, respectivamente, em Serviço de Ad

ministração, CD-DAI-lll.3-NS, Chefe da Seção de Laboratório 

e Análises Clínicas, CD-DAI-lll.3-NS, Chefe da Seção de Am 

bulatório, CD-DAI-lll.3-NS, e Chefe da Seção de Enfermaria, 

CD-DAI-lll.3-NS, integrantes do Departamento Médico. 

Art. 89 As demais funções do Grupo DAI, de 

que trata o Anexo à Resolução n9 7/75, integrantes da Coor

denação de Assistência Médico-Social, passam ao Departamen

to Médico, mantidas as respectivas denominações e classifi

cações, excetuada a de Chefe da Seção de Serviço Social, CD 

DAI-lll.3-NS, que passa a denominar-se Chefe do Serviço So

cial, CD-DAI-lll.3-NS. 
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Art. 99 As novas Seções, criadas com a altera 

ção do artigo 59, serão implantadas ã medida das necessidades 

do Departamento e disponibilidade de espaço físico. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

rio. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrá-

câmara dos Deputados, em 29 de junho de 1979 

.---, / 
/ /1<--< {l-~I 

vPL' VIO ' MARCILIO 

Presidente da Câmara dos 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 

Acres cen ta funções ao Anexo I, da Reso 1 ução n'.' 7, de 1975. 

N'.' DENOM I NAÇÃO 
CORRELAÇÃO COM ATRIVI DADES 

N rVEL SUPERIOR OUTROS N rVE I S 

O 1 Sec re tá ri o do Di re to r do 
Depa r tamen to Mê d i co ..... C D- DA I - 1 1 2 . 2 

02 Secretários de Di re to r de 
Coordenação (Mêdi ca e de 
Enfermagem) ..... • .. , .... C D- DA I - 1 1 2 . 1 

09 Che fes de Seção ( de clí -
n I ca Radiológica, Urgên-
cias Mêdicas, Diagnósti-
co e T ra tamen to, Eme rgê!2, 
Cla, Perícia Mêdica, Ca r 
diologia, Pediatria, clT -
n i ca Mê di ca e Ginecolo-
gia) ... , .. . ............. C D- DA I - 1 1 1 . 3 

05 Encarregados de Setor(Al 
mo xa r i f a do Mê d i co, Re ce E. - Farmácia, ArquivoMê çao, 
d i co e F i s i o te r a p i a) ... -:- C D- DA I - 1 1 1 . 2 
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E S T R U T U R A ç Ã O 

DEPARTAMENTO MEDICO 

SITUAÇÃO A TUA L 

E S T R U T U R A 

N'? 

Coo rd . As si s t . Mé d i co-Soe i a 

------------------------ I 

Seção Administrativa I 

Se ção de Clínica Médica I 

Seção de Enfermagem 

Se ç ão de C I í n . C i r ú r 9 i ca I 

Seç. de Se rv .Co m;) I eme n ta re~ I 
• 

Setor de Arquivo Médico I 

Setor de Al mox. Médi co 1 

Seç ão de Períci a Mé di ca I 

F U N C Õ E S 
~ 

DENOMI NACÃO NrVEL -

Di ,"etor de Coordenação DAS-3 

Secretário Coordenação 

Che fe de Seção 

Chefe de Seção 

Che fe ' cté: Seção 
.... " . -. 

.~ . -. '-
Chefe de Seçao 

Chefe de Seção 

Chefe de Setor 

Chefe de Setor 

Che fe de Seção 

.' 

DAI-l ON 

DA 1- 3 NS 

DAI-3 NS 

DAI-3 NS 

DAI-3 NS 

DAI-3 NS 

DA 1-2 ON 

DAI-20N 

DAI-3 NS 

Seção de Serviço Social 

----------------------

I Chefe de Seção DAI-3 NS 

2 Assist.Lab.Aná1.Clínica DAI-2 ON 

E S T R U T U R A 

'I '? 

Departamento Méqico 

------------------------ 1 

Servo de Administr9ção 1 

Coordenação Médica 1 

Coordenação de Enfermage~ 1 
\ 

Seção de Clín. Ci rú~gica 1 

Seç.Lab.An~1 .Clínic~s 1 
, 

Seção de Ambulat6ri~ I 

Seção de Enfermagem I 

Seção de Perícia Médica I 

-----------------------
I 

2 

S I TUA C Ã O PROPOSTA 
~ 
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A Mesa,na reunião de hoje, presentes os Senho

res Deputados Flavio Marcilio, Presidente, Homero Santos, 19 

Vice-Presidente, Renato Azeredo, 29 Vice-Presidente, Wilson Bra 

ga, 19 Secretário (relator), Epitácio Cafeteira, 29 Secretári~ 

Ari Kffuri, 39 Secretário e Walmor de Luca, 49 Secretário, a

provou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Resolução 

que "Dispõe sobre o Departamento Médico, alterando a Resolução 

n9 20, de 1971, e dá outras providências". 

Sala das Reuniões, em 28 de junho de 1979 

, 

FLAVIO MARCILIO 
. ' Presidente da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADO~~~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 39, de 1979 

(Da <Mesa) 

Dispõe sobre o Depl!rlamenoo Médico, altei'ando a 
Resolução, n.O 20, de 1971, te dá outras providências. .. . ' .-..., 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eU ,promul
go a seguinte Resolução: 

Art, '1.0 O artigo 20, parágrafo único, n,o 5, da .lWsolução 
número 20, de 30 de novembro de 1971, pasSa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20, ...... , . .. , .. . . , ."." . .. ,.,. , .. ' .. ,. _ . . :', , , , , , , , 
Parágrafo' único , , . . . ,.'" .' ., . ,.,.",.,.,., .... , . .. , , ' . 
número 5 - Departamento Médico." 

Art. 2.° Os artigos 25 e seguintes - subseção V - da Reso
lução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, pãssam a 'ter a seguinte 
re~ação: 

: 

"SÚBSEÇAO V - Do Departamento Médico .. 

Art . . 2'5. Ao Departamento Médico compete, prestar -assis
tência médica, de emergência e de ' ambulat6rioe assis
tência social aos Deputados, Servidores, .Jornalistas Cre
denciados, assim como aos respectivos cônjuges, filhos, 
pais e outros que, por determinação legal, sejru:n consi-
derados s~us dependentes. ' .. ', 

párágrafo único. O Departamento MédiCo tem ' ~: seguin
te ,estrutura bá.sica: 
r - ' Serviço de Administração. 

,; ' .. ' . n . -;:- Coordenação Médica . 
.. _: ; : ~ lI! -': .:;Coordenação de Enfermagem. 

. . . 
\ .... . 

IV - Serviço Social. 

in :2~. Compete ao Serviço. de Administração, ª~ém das 
,atribuições comuns aos órgãos dessa naturez~, como parte 

. do sistema ' de administração geral, providehciar informa
ções ,em pedidos de licenças para . tratamento de saúde, 
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justificação de faltas, aposentadorias por invalidez, pensão 
especial, auxílio-doença, elaborar e fornecer mapas esta
tísticos, controlar e apurar a freqüência dos funcionários 
do Departamento. 

Art. 27 . Compete à Coordenação Médica coordenar, diri
gir, supervisionar e contro1ar os assuntos relativos à assis
tência médica prestada "aos beneficiários através de suas 
clínicas e serviços especializados. 

Art. 28 " A Coordenação Médica tem a seguinte estrutura 
básica:' 

I - Seção de Perícia Médica ; 
II - Seção de Clínica Cirúrgica ;" 

lU - Seção de Clínica Médica; 
IV - seção de Cardiologia; 
V - Seção de Pediatria ; 
VI - Seção de Ginecologia; 
VII - Seção de Laboratório de Análises Clínicas ; 
VIII - Seção de Radiologia; 
IX - Seção de Urgências Médicas; 
X - Seção de Diagnóstico e Tratamento. 
Art. 29 . Compete aos ól'Igãos da Cooroenação Médica: 

I - à Seção de perícia Médica compete promover, orientar 
e dar parecer sobre realização de exame de capacidade fí
sica e mental, para fins de admissão, concessão e interrup
ção de licença para tl'latamento de saúde, justificação de 
faltas ao serviço, aposentadoria por invalidez, pensão espe
cial e auxilio-doença. 

II - à Seção de Clínica Cirúrgica compete prestar assis
tencia cirúrgica e de ambulatório aos beneficiários através 
das especialidades de Cirurgia Geral, Otorrinolaringologia, 
Proctologia, Urologia, Oftalmologia e Ortopedia e Trauma-
tologia. -

!Ir - à Seção de Clinlca Médica compete prestar asisten
cia cllnica e de ambulatório nas especialidades da Olinlea 
Geral, Nefrotologia, Pneumologia, Gastroenterologia, Aler
gia, Psiquiatria, Dermatologia e Fisioterapià. 

IV - à Seção de Cardiologia compete prestar assistência 
cardiológica nas especialidades de Cardiologia e Anglolo-
gla. -

V - à Seção de Pediatria compete prestar assistência 
pediátrica nas especialidades de Pediatria e Puericultura. 
VI - à Seção de Ginecologia compete- prestar assistência 
gineCOlógica na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia . 



.e 

• 

,..,..3-

VII - à Seção. de Laboratório de Análises .Clínicas, compet 
prestar assistência aos beneflciário's através da recepçã e 
recolhimento de material para execução de exames de 
laboratório. 

VUI -, à Seção de Radiologi'a compete prestar assistência 
aos beneficiários através daexecuçã<> de exames radioló-
gicos. . .. 

IX - à Seção de Utgênc~a Médicas com pete prestar assis
tência de urgência, na sede e a domicílio, aos beneficiários 
do Departamento. 

X - à Seção de Diagnóstico e Tratamento compete coor
denar o trabalho nos ambulatórios em conjunto com as 
Seções de Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, ' Cardiologia, 
Pediatria, Ginecologia, Laboratório ' de ' Análises Clínicas, 
Radiologia e Urgências Médicas . 
Art. 30. Compete à Coordenação de. Ert~er:magem coorde
nar, dirigir, supervisionar e cont:r;olar as a t ividades de en
fermagem de apoio às Clínicas; serviços"c'omplementares e 
perícia, registrar os atendimentos nos .. consultórios e nos 
posto~ de enfermagem e prestar outros serviços de enfer-
.magem. . 

Art. 31. A Coordenação de Enfermagem tem a seguinte 
estrutura: 
I - Seção de Ambulatório; 
TI - Seção de Enf.ermaria; e 
lU - Seção de Emerg~ncia. 
Art. 32. Compete aos órgãos da Coordenação de Enfer-
magem : 
I - à Seç,ão de Ambulatório compete prestar atendimento 
de enfermagem e outros solicitados pelOs médicos, nos vá
rios ambulatórios, tais como, nebulização, puericultura e 
profilaxia; preparo e esterilização de material. . 
U - à Seção 'de E'nfermaria compete prestar atendimento 
nas áreas de eletrocardiografia, radiologia 'e laboratório, 
bEmi corrio rios postos de enfermagem. ' 
UI - à Seção de Emergência compete o atendimento rela
cionado com a ' permanência de pacientes em recuperação 
nas dependências do Departamento, bem como os reco
mendados rias áreas de ' gesso, oXigenoterapia, preparo de 
pacientes para exames . especializados." 

Art. 3.° Os artigos 150 e seguintes dàResolução n,o 20, de 
3D de nOV:embro de 1971, pas~am a yig,brar com a seguinte redação : . . .. .", ,'.,., 

"Dos Titulares do Depflirtamento Médico , 

Art. 150. Compete ao, Diretor .do Departlil-mento Médico: 
I - prepor ao Diretor-Geral a expedição de normas refe
rentes à assistência médica e social da Câmara dos Depu
tados; 

...... 

. ' 
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II - propor a assinatura de convênio com entidades afins, 
subvenciona,dos pela Câmara dos Deputados, na área de 
assistência soci'al ; 

III - nomear, constituir e presidir Junta Médica para 
fins de conces~ão de licença para tratamento de saúde a 
Deputados e Servidores; 

IV - aprovar as escalas de serviços dos médicos, enfermei
ros, técnicos e do pessO'al auxiliar lotado no Departamento; 

V - indicar ao Diretor-Geral os funcionários que deverão 
participar de cursos, congressos, convenções, seminários e a 
outros conclaves de interesse do Departamento ; 

VI - exercer o oontrole de distribuição de medicamentos 
e da assistência médica prestada aos beneficiários, evi
tando que pessoas estranhas, não credenciadas, se utili
zem do serviço; 

VII - encaminhar aos Serviço Médico do INAMPS os ser
vidores que a eles tenham direito ; 

VIII - autorizar a realização de visitas médicas domici
liares para a constatação de doençás, assim como a pres
tação de assistência médico-hospitalar, quando necessá
ria ' , 

I,X - propor ao Diretor-Geral os médicos que deverão par
ticipar de Juntas Médicas destinadas a examinar beneficiá
rios que se encontrem enfermos fora do Distrito Federal ; 

X - Exercer as atribuições comuns aos Diretores de De
partamento, constantes dó art. 253 . 

Art. 151. Compete ao Diretor da Coordenação Médica: 

I - elaborar e publicar as escalas de plantão diurno e no
turno; 

II - atender nas clínicas de acordo com sua especialidade; 

III - baixar instruções e ordens de serviço; 

IV - constituir e presidir Junta Médica para fins de con- .. 
cessão de licença para tratamento de saúde, aposentadoria 
por .invalidez, auxilio-doença e pensão especial ; 

V - autorizar a saida de ambulância para atendimento de 
emergência; 

VI - determinar inspeção de saúde para fins de admissão, 
licenças· para tratamento de saúde, e sua interrupção, atra
vés de perícia ou Junta Médica, exercendo o respectivo 
controle ; 

V·H - exercer " as atribuições comuns aos Diretores de 
Coordenação constante do art. 2'54. 

. . 

• 
• 
, 
• 
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Art: 1:52. Compete ao Chefe da Seção de Períciar. Médic . " '0110 

I 
I - promover a realização de perícia médica e exame de 
sanidade e capacidade mental e física dos servidores; . l' 

"c 
I! - promover a realização de perícia médica, para fins .• 
de admissão ; ~ -

I!I - exercer as atribuições comuns aos Chefes de Seção 
constantes do art. 2·55. 

Art . 153. Compete ' aos · Chefes de Seções de CHÍlica Mé
dica, Clínica Cirúrgica, Cardiologia, Pediatria, Ginecologia, 

. Urgências Médicas, Diagnóstico e Tratamentó, Láboratório 
de Análises Clínicas e Radiologia: 

I - coorden ar ' e controlar o atendimento médico nas clí
nicas ; 

II - atender, n as clínicas, de acordo com 'suas especiali-
dades; . 

lI! - coordenar a realização de exames ' solicitados e assi
nar os r espectivos resulta.dos ; 

IV - zelar pelo perfeito funcionamento do equipamento 
técnico necessário ao serviço; 

V - manter arquivo da prestação de serviços executados 
pela Seção; . 

• 
VI - elaborar-relatórios diários, mensais e anuais dos aten
dimentos realizados na respectiva Seção; 

1 

VI! - coorden,ar os atendimentos méciicos de urgência na 
sede e a domicílio ; 

• 

VIII - coordenar os tratamentos de beneficiários do De
partamento; . 

IX ,_. organizar o arquivo nosológico ; 

, 
, ! 

, , 

X - promover estudos de interesse médico, envolvendo , 
diagnóstico e tratamento de caso's de beneficiários do De-
partamento; ' . 

XI - propor, ao Diretor do Departamento, a participação 
de servidores em congressos médicos; 

. XI! - exercer as atribuições comuns aos Chefes de Seção 
constantes do art. 2155. . . 

Art. 154. Compete ao Chefe do Serviço Social: 

I - estudar os problemas socio-psicológicos dos casos de 
saúde, de diminuição da rentabilidade do trabaÍho e de 
interesse da seguran'ça e, para a sua solução, dar trata
mento próprio, ' prop'or medidas adequadas ou fornecer 
subsidios; 

• 
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II - encaminhar ao Diretor da Coordenação Médica, os 
casos que necessitam de tratamento nos órgãos da comuni
dade e acompanhar a sua evolução; 
In - propor planos e par ticipação do planejamento de 
assistência social a ser prestada aos beneficiários do Depar
tamento 'Médico; 
IV - colaborar com os órgãos competentes na pesquisa e 
identificação de causas determinantes da diminuição do 
trabalho ; 
V - exercer as atribuições comuns aos Chefes de Seção 
constantes do art. 255 . 

Art. 1505. Compete ao Diretor da Coordenação de Enfer
magem: 
I - elaborar e publicar as escalas de plantão diurno e 
noturno; 
n - baixar instruções e ordens de serviço; e 
In - sugerir ao Diretor do Departamento a compra de 
material de enfermagem; 

IV - supervisionar as Seções de Ambulatório, Enfermaria 
e Emergência ; 

V - exercer as atribuições comuns aos Diretores de Coor
denação constantes do art. 2154. 
§ 1.0 Compete ao Chefe da Seção de Ambulatório: 

a) supervisionar os atendimentos de enfermagem junto às 
clínicas e salas de cirurgia; . 

b) designar pessoal de enfermagem 'para atender nos ser
viços de eletrocardiografia, nebulização, puericultura e pro
filaxia, preparo e esterialização de material; 

c) zelar pela higiene, limpeza e profilaxia nas depen-
dências do ambulatório ; . 

d) registrar e encaminhar ao Serviço de Administração os 
atendimentos diários realizados pelas clínicas e serviços 
complemen tares ; 

e) exerC2r as atribuições comuns aos Chefes de Seção , 
constantes do art. 255 . 

§ 2.0 Compete ao Chefe da Seção de Enfermaria: 

a) supervisionar os atendimentos dE' enf.ermagem junto à 
enfermaria, .plantão noturno e postos de enfermagem; 

b) designar pessoal de enfermagem para atender na emer
gência, plantão noturno E' postos de enfermagem; 

c) zelar pelo perfeito funcionamento do equipamento téc
nico necessário ao funcionamento do serviço; 

d) registrar e encaminhar ao' Serviço de Administração os 
atendimentos realizados pela SE'ção; 

• 
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e) exercer as atribuições comuns aos 
constantes do art. 255. 

§ 3.0 Compete ao Chefe da Seção de ElnE'rgência: 

a~ supervisionar os atendimentos .de enfermagem junto à 
emergência, recuperação, gesso, oxigenoterapia E' preparo 
de pacientes para exames especializados ; 

b) designar pessoal de enfermagem para atender nos ser
viços de emergência, recuperação, gesso, oxigenoterapia e 
preparo 'de pacientes para exames especializados ;, . . 
c) registrar e encaminhar ao Serviço de Administração os 
atendimentos diários realizados pela Seção ; 

d) exercer as atribuições ' comuns aos ChefE's de Seção 
constantes do art. 2'55 . 

Art. 156. Compete ao Che e do Serviço de Administração: 

I - coordenar os serviços. administrativos de todo o De
partamento Médico; 

, . 
n - apresentar, seman almente, ao biretor do Departa
mento, o m apa estatístico dos atendimentos; 

In - controlar a lavagem e distribuição de, roupas às clí
nicas e demais depenqências do Departamento ; 

IV - requisitar material ; 

V - distribuir trabalhos aos servidores, de acordo com as 
necessidad~s do serviço ; 

VI - exercer as atribuições comuns aos Chefes de Seção, 
constantes do art. 2'55." ' 

, 
Art. 4.° O cargo de Diretor da Coordenação de ' Assistência 

Médico-Social CD-DAS-I0l.3 fica transformado em Diretpr do 
L':epartamento Médico, CD-DAS-I0l.4, alterando-se, em conse
qüência, o anexo ao Ato da Mesa n .o 30, de 1976, e a Resolução 
n.O 43/73 . 

Art. 5.° Observando-se o disposto n a Resolução n.O 7, de 1975, 
ficam criadas, no Grupo-Direção e Assistência Intermediária da 
Câmara dos L':eputados, as funções especif.icadas no Anexo. 

. .I"" ~c..Q 
Art. 6.° As funções do Grupo-Direção e Assistência Interme

diária, de Chefe das Seções de .clínica Médica, de Enfermagem, de 
Perícia Médica, CD-DAI-ll1.3 NS, e de Secretário da Coordena
ção de Assistência Médico-Bocial , CD-DAI. U2 .1 ON, ficam trans
formadas , respectivamente, em cargos de Diretor de Coordenação, 
GD-DAS .102.3, do Grupo-Direção Assessoramento Superiores, Mé
dica, de Enfermagem e de Assessor Técnico Jurídi.co e Assessor Téc
nico, CD-DAS-'102 . 3, alterando-se em conseqüência, os anexos à 
Resolução n.O 7, de 1975, e o Ato da Mesa n.O 3.0, de 19f1.6. 



... 
'" >< 
'iij 
o 

• 

• •• , f 

-8-

Art. 8.° As demais funções do Grupo DAI, de que trata o 
Anexo à Resolução n.o 7/75, integrantes da Coordenação de Assis-

· tência Médico-Social, passam ao Depart;tmento Médico, mantidas 
· as respectivas denominações e Çlassificações. 

Art. 9.0 As novas secções, criadas com a alteração do art. 5. ~ , 
• serão implantadas à medida das necessidades do Departamento e 
, de disponibilidade de esforço fís'íco. 

• Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-• cação. 
Art: 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2S de junho de 1979. - Flávio Marcilio, Presidente da 
Câmara' dos Deputados - Wilson Braga, l.°-Se,cretário, Relator. 

ANEXO 

Acrescenta funções ao Anexo I da Resolução n.O 7, de 1975 

Correlação com Atividades 
• N.o Denominação 

Nível Superior Outros Níveis 

1 Secretário do Diretor do De-
partamento Médico . . ....... , 

2 Secretários de Diret,or de Coor- I 

denação (Médica e Enferma-
gem) ........ .. ....... . . . .. . . 

· 3 Chefes de Seção (de Clínica 
• Radiológica, Urgência Médi

cas, Diagnóstico e Tratamento, 
Emergência e Perícia Médica) , 
Cardiologia, Pediatria e Gine-

CD-DAI-112.2 

CD-DAI-112.1 

cologia . . ... . ..... . ... . .... . " CD-DAI-ll1.3 

5 ~carregados de Setor (Alnao
xarifado Médico, Recepção, 
Farmácia, Arquivo Médico e 

' Fisioterapia ........... . ..... . 

Brasília-DF, . de 

OD-DAI-ll1.2 

de 1979 . 

• 

• 
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Justüic~ção 

Nos últimos cinco anos e particularmente no corrente, o núme
ro de parlamentares de 365 'elevou-se para 420 e, em, conseqüência, 
também sofreu elevação o número de servidores da Gasa. Assim, 
o número de beneficiários da assistência médica atinge hoje cerca 
de 20 mil, que estão a exigir. da atual Coordenação uma nova orga
nização, a fim de que a assistência médica possa ser realizada sem 
prejuízos de sua qualidade . Estende, pois, o projeto legitimar 'algu
mas situações de fato e criar setores que permitam, melhorar o 
nível de atendimento pl'estado. 

Em 28 de junho de 1979. - Wilson Braga, 1.°-Secr:etárío, 
Relator. 

PARECER DA 'MESA -
A Mesa, na reunião de 'hoje, presentes os Senhores Deputados 

Flávio IMarcílio, Presidente; Homero Santos, 1.°"Vice-Presidente; 
Renato Azeredo, ·2.o-Vice-Presidente; Wilson Braga, 1.°-Secretário 
'(Relator); Epitácio Cafeteira, 2.o-Secretárío; Arí Kffuri, 3.o-Se- ~ 
cretário, e Walmor de Luca, 4.o-Secretárío, aprovou o parec'er do -
Relator, favorável ao Projeto de Resolução que "dispõe sobre o 
Departamento Médico, alterando a Resolução n.O 20, de 1971, e dá 
outras providências". . 

Sala das Reuniões , 28 de junho de 1979. - Flávio Marcílio, 
Pre,sidente da Câmara dos Deputados . 
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